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CAMARA DOS DEPUTADOS

Of. n® 377/2019/PS-GSE
Brasilia, 10 de outubro de 2019.

A Sua Exce}éncia o) Senho~r
Senador SERGIO PETECAO
Primeiro-Secretario do Senado Federal

Assunto: Comunica envio de PL a sancao

Senhor Primeiro-Secretario,

Comunico a Vossa Exceléncia que foi aprovado, exceto o art. 14-A da Lei n°
11.340, de 2006, constante do artigo 1°, o Substitutivo do Senado Federal ao Projeto
de Lei n°® 510, de 2019, da Camara dos Deputados, que “Altera a Lei n® 11.340, de 7
de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para prever a competéncia dos Juizados de
Violéncia Domestica e Familiar contra a Mulher para a agéo de divércio, separagao,
anulagéo de casamento ou dissolucdo de unido estavel nos casos de violéncia e para
tornar obrigatéria a informac&o as vitimas acerca da possibilidade de os servigos de
assisténcia judiciaria ajuizarem as agdes mencionadas; € altera a Lei n® 13.105, de 16
de margo de 2015 (Codigo de Processo Civil), para prever a competéncia do foro do
domicilio da vitima de violéncia doméstica e familiar para a acdo de divorcio,
separagao judicial, anulagédo de casamento e reconhecimento da unido estavel a ser
dissolvida, para determinar a intervengao obrigatéria do Ministério Publico nas agées
de familia em que figure como parte vit'ma de violéncia doméstica e familiar, e para
estabelecer a prioridade de tramitacéo dos procedimentos judiciais em que figure como
parte vitima de violéncia doméstica e famiiiar”.

Na oportunidade, informo a Vossa Exceiéncia que a referida proposicao foi
enviada a sangdo em /.10.2019.

Atenciosamente,

Deputada@ORXYA SANTOS
Primeira-$ecretaria
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